
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 44011.002789/2022-01

  

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Patrimônio e Logísitca

  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 04/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC E
EMPRESA RCS TECNOLOGIA S/A.

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, autarquia federal de
natureza especial, com sede no SCN - Setor Comercial Norte quadra 06, Bloco “A”, edi:cio Venâncio
3.000 – Shopping ID, CEP nº 70.716-900, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº
07.290.290/0001-02, neste ato representada pelo Diretor de Administração, Senhor LEONARDO
ZUMPICHIATTI DE CAMPANI RODRIGUES, nomeado pela Portaria nº 1.984, de 10 de março de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, e pelo Diretor de Licenciamento, Senhor
GUILHERME CAPRIATA VACCARO CAMPELO BEZERRA , nomeado pela Portaria nº 2.211, de 03 de abril de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril de 2023, Matrícula Siape: 3335535, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa RCS TECNOLOGIA S/A inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.220.952/0001-22, sediada no SAAN Quadra 3, Nº 480, 1º, 2º Andar e Térreo, Zona Industrial, Brasília-
DF, CEP: 70.632-300, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor RODRIGO
DA COSTA SILVA, conforme atos consItuIvos e procuração apresentada nos autos (SEI nº 0730977 e nº
0730979), tendo em vista o que consta no Processo nº 44011.002789/2022-01 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução NormaIva SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo AdiIvo ao Contrato nº 04/2022 mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo AdiIvo tem por objeto reduzir a jornada de trabalho de 44 horas para
40 horas semanais dos seguintes serviços conOnuos, objeto do Contrato nº 04/2022, na forma do art. 4º
do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 05 de
dezembro de 2024 alterada pela Instrução NormaIva SEGES/MGI nº 381/2025, de 17 de setembro de
2025.

nº Serviço Nomes correlatos Ocupação CBO
Data de Início da Redução da Jornada

de Trabalho

9 Recepcionista Recepcionistas, em geral. 4221: Recepcionistas.
A contar da data de assinatura deste

termo aditivo

1.1.0.1. A redução se aplica a todos os trabalhadores que prestarem os serviços acima indicados
no âmbito do Contrato nº 04/2022 (art. 2º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 2024).
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https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=569223&id_procedimento_atual=569223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000069&infra_hash=4fcc6e2f348fd1cdc29c2e355326922943ba89fc9048f37a01f043b83779c418


 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VEDAÇÃO

2.1. Nos termos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução NormaIva SEGES/MGI nº 190/2024,
eventuais adaptações necessárias à execução contratual não poderão implicar aumento do intervalo
intrajornada dos trabalhadores alocados. Fica, ainda, vedado à contratada uIlizar o saldo de horas
reduzidas decorrente deste Termo AdiIvo para demandar a realização de outras aIvidades pelos
empregados alocados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra no âmbito do Contrato nº
04/2022.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUÇÃO DE EFEITOS

3.1. A redução da jornada de trabalho estabelecida neste Termo AdiIvo produzirá efeitos a
partir da data de sua assinatura.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam manIdas e raIficadas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo AdiIvo na
imprensa oficial até o quinto dia úIl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo adiIvo vai eletronicamente assinado pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

Brasília-DF, 13 de abril de 2026.

 

  

LEONARDO ZUMPICHIATTI DE CAMPANI RODRIGUES

Representante legal do CONTRATANTE

 

GUILHERME CAPRIATA VACCARO CAMPELO BEZERRA

Representante legal do CONTRATANTE

 

RODRIGO DA COSTA SILVA

Representante legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1 - Nilton Ricardo Guimarães Soares Cunha, Matrícula Siape: 1.749.960.

2 - Luciano Braga Guedes, Matrícula Siape: 1.916.608.
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues, Diretor(a)
de Administração, em 15/04/2026, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Capriata Vaccaro Campelo Bezerra, Diretor(a)
de Licenciamento, em 16/04/2026, às 07:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo da Costa Silva, Usuário Externo, em 22/04/2026, às
11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por NILTON RICARDO GUIMARAES SOARES CUNHA,
Testemunha, em 22/04/2026, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO BRAGA GUEDES, Testemunha, em 22/04/2026, às
15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0919809 e o
código CRC D476DD1D.

Referência: Processo nº 44011.002789/2022-01 SEI nº 0919809
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